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VL M  WlÁUADOS os autos do pedido do Enati-

tuto da Aoaeitta oria a Pns eo dos Comerciários da dotação pa 

ra re or o da verba pessoal na importância de Ra.9OOs000OOO, 

novecentos contos de réis: 

CO1 ID A DO  que, por det rmina &o de despacho 

ministerial, de 12 de Janeiro 'lo ano corrunLe, rei sobrestado 

o estudo do orçamento do L. iuO Instituto, na parta relativa a 

pessoal, ató que seja decidida a relorma um perspectiva, no 

tendo ainda havido outra determinação eia sentido contrtirio; 

Ri-,30LVI2 o Conselho Nacional do Trabalho, em soa-

4o plena, julgar prejudicado o pedido. 

Rio de Janeiro, 11 dá julho de 3.930. 

a) Francisco 1arboaa de Razende  Presidente 

a)  mith de Vasconce flos  Relator 

Fui preaente.a) J.Leonel de iÃzende álvim  Proo. erat 
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